PLANO DE TRABALHO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA (CDH) DO SENADO FEDERAL
BIÊNIO 2013/2014

O tema dos direitos humanos está na ordem do dia, no Brasil e no mundo.

Evidente que cada setor social, cada força política e cada governo compreende de maneira distinta o que são os direitos humanos e como defendê-los.

Guerras são deflagradas supostamente em nome dos direitos humanos e, a pretexto de defendê-los, os direitos humanos de milhares de pessoas são agredidos e desprezados.

Países se apresentam como pátria dos direitos humanos, mas ao mesmo tempo sequestram e transportam prisioneiros pelo mundo afora, mantendo campos de concentração em terceiros países.

É muito comum formadores de opinião escreverem longos discursos em nome dos direitos humanos, mas não contribuírem para implementar políticas públicas que protejam os direitos dentro de nossas próprias casas, de nossas cidades, de nosso País.

Em nome dos direitos humanos, se defende e se critica a Comissão da Verdade.

Em nome dos direitos humanos, se defende e se critica a internação compulsória de pessoas vitimadas pelas drogas.

O parlamento, como espaço plural, é local adequado e legítimo para debater estas diferentes visões acerca dos direitos humanos.  A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do Senado Federal é o espaço mais específico que o Parlamento oferece para este debate, com a vantagem de que aqui podemos empregar mecanismos de participação popular, que enriquecem a democracia representativa com esboços de democracia participativa.

Como podemos ver, o desafio é imenso, pois as tarefas que estão sob o âmbito desta Comissão são da mais alta relevância para a nossa sociedade.
Defendemos a concepção que engloba toda a gama de direitos sociais, econômicos, culturais e ambientais, com uma escala de valores, visando à construção de uma verdadeira cultura de respeito à dignidade das pessoas. 

 A CDH, pelo seu dinamismo e pluralidade, transformou-se em referência e na principal porta de entrada das demandas populares no Senado Federal, sendo muito utilizada pelas diversas entidades da sociedade civil, pelos movimentos sociais e pelos entes governamentais para divulgar, debater e encaminhar políticas, ações e programas que dizem respeito à defesa, à  ampliação e à consolidação dos direitos humanos em nosso País. 
Somam-se a isto as audiências públicas, que aprofundam o debate, estimulam a pluralidade das ideias e das opiniões, bem como possibilitam o exercício do contraditório de forma ampla, participativa e direta. Ademais, por abrangerem os mais variados setores, contribuem objetivamente para a qualificação do processo legislativo e para a democratização desta Casa. 

Sabemos dos esforços que os governos vêm realizando para superar as desigualdades, a violência, a exclusão social, o preconceito, a discriminação e o aprofundamento da democracia. No entanto, apesar de todo o avanço que os dados  revelam,  temos  total  consciência  de que esses esforços ainda não são suficientes e de que temos muito ainda  por realizar, pois somos um dos países mais desiguais do mundo, com uma democracia ainda insuficiente nas suas mais variadas dimensões.

Frente a isto é fundamental que os membros desta Comissão envidem todo o esforço coletivo necessário para que haja maior avanço da legislação, em prol da promoção da igualdade e da justiça social em nossa sociedade.  Precisamos definir e aprovar um plano de trabalho baseado nestas premissas e sintonizado com os anseios e lutas históricas travadas pelos segmentos sociais defensores dos Direitos Humanos nas suas mais variadas dimensões, norteador das ações que serão desenvolvidas nos próximos dois anos.
Em suma, o plano de trabalho da CDH será resultado das opiniões apresentadas pelos membros desta Comissão e das demandas indicadas pelos segmentos sociais que a buscam.  

Diretrizes do Plano de Trabalho 

- Definir estratégias de ação da Comissão sintonizadas com os pleitos das entidades e dos movimentos sociais de Direitos Humanos e, na esfera da Legislação Participativa, ouvir os mais variados segmentos e movimentos sociais;

- priorizar a construção de pautas deliberativas e estimular debates na Comissão, que permitam a efetivação das estratégias definidas, sempre ouvindo as opiniões dos Senadores e Senadoras;
- divulgar as formas, mecanismos e regras regimentais que possibilitam a participação da sociedade civil no processo legislativo;

- definir uma agenda mínima com um fluxo e dinâmica de realização de audiências públicas, que prime pela racionalidade e que possibilite o aprofundamento dos temas, os devidos desdobramentos e os encaminhamentos necessários;

- distribuir de forma equânime e democrática as relatorias;

- trabalhar para que determinadas matérias correlatas aos temas afins a esta Comissão, especialmente aquelas de alto interesse da população, possam tramitar também na CDH para serem debatidas sob a ótica dos Direitos Humanos; 

- buscar uma relação que permita dialogar com o Poder Executivo nas políticas afirmativas dos direitos humanos das mulheres, dos negros e das negras, dos índios e das índias, dos idosos e das idosas, das pessoas com deficiência, das crianças, dos adolescentes, dos jovens, dos povos da floresta, entre outros;
- realizar, quando necessárias, diligências in loco para averiguação de violação de direitos humanos;
- trabalhar para realizar audiências públicas, sempre que possível, com a participação da Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados;
- trabalhar para realizar audiências públicas, sempre que possível, conjuntamente com outras Comissões desta Casa;

- combater a violência e a impunidade, por meio da atuação contra o crime organizado, contra os grupos de extermínio e contra as milícias, com foco na redução das execuções sumárias, da violência e da impunidade; 

- fiscalizar os serviços de segurança pública, tendo como orientação garantir o direito humano à vida plena, a salvo da violência, e coibir os desvios de agentes, como a formação de grupos criminosos com estrutura pública, a tortura e os maus-tratos às pessoas sob custódia do Estado;

- acompanhar a situação das emergências hospitalares e centros de saúde, valorizando o acesso à saúde como direito humano e contribuindo para implantar padrões mínimos de direitos humanos nesses serviços, hoje em situação dramática;

- defender melhorias no sistema prisional, contribuindo para a humanização e a eficiência da execução penal, com foco na prevenção de reincidência dos egressos, estrutura para capacitação e encaminhamento profissional dos apenados;

- cobrar respeito aos direitos humanos na implantação de grandes projetos de infraestrutura, na mineração, nas carvoarias, na indústria pesada e em outros setores nos quais se observar violação significativa desses direitos, de modo a humanizar o desenvolvimento;

- apoiar os direitos humanos dos povos indígenas, acompanhando o processo de demarcação e assentamento, contribuindo para a votação do Estatuto dos Povos Indígenas e outras matérias que visam a assegurar-lhes direitos legítimos;

- defender os direitos da infância e da juventude, em consonância com os preceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente, atuando em parceria com a Frente Parlamentar em defesa da criança e do adolescente contra a violência, inclusive contra a exploração sexual;

- promover o acesso à justiça por meio do fortalecimento das defensorias públicas – a parte mais frágil do processo judicial, buscando parceria com o CNJ;

- realizar o 12º Fórum Parlamentar Nacional de Direitos Humanos, destinado a articular com as comissões estaduais e municipais uma agenda da área para 2013/2014;

- colaborar em ações para frear a violência no trânsito – tema da década, segundo a ONU. A CDH tem potencial de contribuir para mudanças de políticas públicas de mobilidade urbana e para o desenvolvimento de uma cultura de paz nas ruas e nas estradas brasileiras;

- defender o reconhecimento e a ampliação dos direitos humanos das pessoas idosas, dos aposentados, pensionistas e outros beneficiários da Previdência Social;

- apoiar e promover políticas públicas de inclusão social de jovens para combater a violência e o consumo de drogas;

- atuar em defesa dos direitos da comunidade GBLT, contra a discriminação por orientação sexual;

- promover a defesa da liberdade e diversidade de crença e confissão religiosa, com respeito ao caráter laico do Estado;

- apoiar a regulação da propagando dirigida às crianças, contra o consumismo infantil e pela prevenção da obesidade infantil;

- promover a defesa da vida e de condições de atuação aos defensores dos direitos humanos;

- apoiar as lutas por reforma agrária, pela valorização da vida e do trabalho da mulher e do homem no campo, a exemplo dos ribeirinhos, quilombolas, assentados e agricultores familiares;

- inibir a violência contra a mulher, empenhando-se no cumprimento da Lei Maria da Penha, no fortalecimento das políticas preventivas e dos instrumentos de abrigo para vítimas da violência doméstica; 

- desenvolver ações pela promoção da igualdade racial, contra a discriminação por cor, etnia ou procedência;

- defender os direitos humanos dos brasileiros que vivem no exterior, contribuindo para a organização e desenvolvimento de políticas públicas com ênfase na garantia do direito ao trabalho dos emigrantes;

- promover o direito humano à moradia, desenvolvendo e apoiando políticas públicas para viabilizar esse direito e qualificar os serviços urbanos;

- contribuir no desenvolvimento de políticas públicas para a erradicação da pobreza extrema; 

- acompanhar e monitorar a implementação do PNDH3 da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

- promover os Direitos Humanos dos povos nômades;

- apresentar relatório no final do ano, prestando contas das atividades desenvolvidas.
PROPOSTAS DE TEMAS PARA AS AUDIÊNCIAS

· PEC das domésticas – Acompanhar sua implementação;
· 08 de março – Dia Internacional da Mulher;

· Abril Vermelho (19 dia do Índio);

· Grito da Terra;
· Violência contra a Mulher;

· Violência contra Idoso - Estatuto do Idoso (dez anos);

· Homofobia (combate à homofobia e aos crimes de ódio e à violência);

· Debater a diminuição da imputabilidade penal;

· Valorização dos aposentados e pensionistas;

· Dia Mundial da Criança;
· Combate à violência policial e aos grupos de extermínio ligados às Polícias;
· Defesa das lideranças camponesas e sem-terras, especialmente em estado de conflito;
·  Apoio à luta dos movimentos sociais por memória, verdade e justiça, combatendo os resquícios e heranças da Ditadura Militar;
· Acompanhamento permanente da atuação da Comissão da Verdade, com o objetivo de conferir visibilidade aos trabalhos;
· PLC 122 – criminaliza a homofobia;
· Tradições de matriz africana no Brasil;
· Laço branco – homens contra a violência;
· O Dia da Consciência Negra;
· O Dia Mundial dos Direitos Humanos;
· Tráfico de pessoas – CPI;
· Trabalho escravo – PEC;
· Defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes;
· Defesa dos Direitos da Juventude – Estatuto da Juventude;
· Regulamentação do Estatuto da Igualdade Racial;
· A situação carcerária no Brasil e nos estados;
· Resultados da nova Lei de Acesso à Informação – no âmbito de direitos humanos;

· Internação compulsória;

Discussão e definição sobre as atuais subcomissões atuais e propostas de novas subcomissões para o Biênio 2013/2014

Subcomissões existentes

 CDHSPDM - Subcomissão Permanente em Defesa da Mulher (Senadora Ângela Portela e Senadora Lídice da Mata)
Subcomissões Propostas

-Subcomissão da Criança, do Adolescente, da Juventude e do Idoso e Pessoas com Deficiência (Senador Paulo Paim).
-Subcomissão Permanente da Memória, Verdade e Justiça (Senador João Capiberibe).
-Subcomissão Permanente para o Enfrentamento do Tráfico Nacional e Internacional de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo (Senador Paulo Davim).

Do ponto de vista dos procedimentos:

· Estabelecer uma dinâmica permanente, na qual será apresentado, conjuntamente com as proposições presentes na pauta, todo o processo de tramitação da matéria;

· Apresentar um levantamento de todas as audiências que já foram realizadas na Comissão;

· Oferecer aos Senadores e Senadoras membros da Comissão todas as matérias e notícias relacionadas às proposições constantes da pauta deliberativa (Obs. Possível fonte: Pesquisa realizada pela Secretaria de Biblioteca do Senado);
· Organizar os contatos para a mobilização das audiências;

· Trabalhar para que os autores das proposições, bem como os relatores e relatoras estejam presentes, evitando ao máximo possível a designação de relator(a) ad hoc;

· Trabalhar ao máximo para evitar as proposições extra pauta.

Agenda de trabalhos:

· Toda quinta feira, período da tarde, realizar reunião administrativa com a equipe da secretaria da comissão para organizar os trabalhos;

· Check list de todas as demandas apresentadas;

· Designar relatorias;

· Definir a pauta e organizar reunião deliberativa para a próxima semana;

· Definir os temas e as datas para a realização das audiências públicas;

· Estabelecer, conforme as datas disponíveis, rodízio de participação das audiências públicas, principalmente no âmbito das subcomissões;
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